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Autor: Wladimir Garotinho  
 

Data da 
Apresentação: 

04/05/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
“estabelece as diretrizes e bases da educação nacional” para 

incluir entre as incumbências da União de que trata o art. 9º o 
transporte escolar dos alunos da rede federal, em todos os 
níveis, dispõe sobre a compensação aos municípios que 

efetuarem esse transporte e dá outras providências. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1333/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 03/11/2020 
 

 
 


